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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DE ARRAIAS - ARRAIASPREV 

CNPJ: 31.781.951/0001-79 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPECIE: CONTRATO Nº 005/2025 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DE ARRAIAS - PREV, CNPJ: 31.781.951/0001-79, com sede 

administrativa na Rua Helenita Carmo de Deus 1º andar - Centro, CEP: 77.330-000, 

Arraias/TO, e o e-mail: arraiasprev@gmail.com, neste ato representado pelo Diretor 

Executivo ALESSANDRO ABREU LOPES, brasileiro, solteiro, portador do CPF 

861.280.431-00 e RG 3427230-6106943 SSP/GO, residente e domiciliado nesta cidade. 

 

CONTRATADA: e de outro lado, W O BUENO GESTÃO E TECNOLOGIA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 40.375.535/0001-61, com sede na Rua Nossa Senhora 

Aparecida, s/n, setor Arnaldo Prieto Arraias – TO, CEP: 77.330-000, neste ato 

representado por Wanderson Oliveira Bueno, brasileiro, solteiro, residente e 

domiciliado em Rua Nossa Senhora Aparecida, s/n, setor Arnaldo Prieto Arraias – TO, 

CEP: 77.330-000, portador do CPF 021.649.531-85, Cédula de Identidade n° 1013187 

SSP/TO, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado 

o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições que 

seguem. 

 

DO OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na locação de licença 

de uso de software (aplicativo) para realização da Prova de vida, envolvendo população, 

treinamento, manutenção, atualizações e suporte técnico ao aplicativo, atendendo às 

necessidades administrativa do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 

de Arraias/ ARRAIASPREV. 

 

VALOR – Pela execução dos serviços objeto deste contrato, o valor global é de R$ 

3.000,00 (três trinta reais), o pagamento será efetuado mediante o envio da nota fiscal, 

após conclusão e entrega dos trabalhos executados, através de transferência bancarias no 

valor da nota fiscal. 

 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:0.6.01.09.272.0116.2.150/3.3.90.39/1.802.0000.000000 

 

VIGENCIA: Prazo de vigência será de 02 meses, com a possibilidade de prorrogação. 

 

DATA DA ASSINATURA: 28/03/2025. 

 

 

 

 

Alessandro Abreu Lopes 
ARRAIASPREV 
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